
zr nvtrtztct

., .ji --.àj gzxJ.@,
ESTADO DO RlO GM NDE DO SUL

. PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Cp 48 il) d'c calincte y'p Prjc cito '
# 2
, * *. q* . * y*

LEI N.O 5.287, DE 28 DE JUNHO DE 2010. r
l
2

lAutoriza o Executivo Municipal a )
firmar convênio com o Grupo Coral i

kVozes de Montenegro de R$ ;
8.000,00. i

!
PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. j
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte ;

i' 
j. L E I :
l

C XUYSiZZ O EXCCLItiVO VUr1iCi/Z1 3 firmzr COr1Vêr1iO COm O GCU/O 1Art
. 1 . 

a oo jCOFZI VOZOS do VoRtorlogro, COm XCUCSOS do FU VDESC, Visando O fe9aSSe ue Ix.p
il reais). l8.000,00 (oito m

)
O Para atender ao convênio serviré de recurso a dotaçâo !Art

. 2. j
orçamentéria n.O 09.08.13.392.0185.2919.3.3.5.0.43.00.00.00.00-384. j

l
Art. 3.O O prazo do convênio seré até 31 de dezembro de 2010, t

odendo ser prorrogado. lp
l

Art 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 1' 

j
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28 de I

junho de 2010. j
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: k
Data Supra. I

' j

l
lPERCIVAL SOUZ D LIVEIRA

, j
Prefeit unicipal. 'l

j'
lERENI MACIE SZULCZEWSKI,

Secretéria-Ger 1. Iq.k
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